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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ 

 

 

EDITAL SED Nº 003/2021 

 

Dispõe sobre o pedido de alteração da designação do local 

de trabalho e aumento e redução da carga horária dos 

servidores efetivos da Rede Municipal de Ensino de 

Balneário Camboriú e dá outras providências. 

 

 

Marilene Rosana Severino Cardoso, Diretora Geral do Colegiado da Secretaria Municipal de 

Educação, no uso das atribuições legais, torna público o período de alteração da designação do local 

de trabalho e aumento e/ou redução da carga horária dos servidores municipais efetivos que atuam 

sob a gerência da Secretaria Municipal de Educação. 

 

1 – Fundamentação Legal 

 

1.1 Visando otimizar o andamento das Unidades Escolares, durante o ano letivo de 2022, a 

Secretaria Municipal de Educação no uso de suas atribuições: 

 

RESOLVE: 

Normatizar o período de solicitação da alteração da designação do local de trabalho e aumento e 

redução da carga horária dos servidores municipais efetivos que atuam sob a gerência da Secretaria 

Municipal de Educação. 

 

2 – Do Objetivo Geral 

 

2.1. Este Edital tem por objetivo geral assegurar o período de solicitação da alteração da designação 

do local de trabalho e aumento e/ou redução da carga horária dos servidores municipais efetivos da 

Secretaria Municipal de Educação para o ano letivo de 2022. 
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3 – Disposições Preliminares 

 

3.1 Fica estabelecido que a alteração da jornada semanal dos servidores do magistério está 

condicionada à discricionariedade da Administração, não se tratando de um direito do servidor 

público e sim com vistas à consecução do interesse público. 

 

3.2 Fica estabelecido que os pedidos de alteração da designação do local de trabalho e Aumento e  

Redução de carga horária deverão ser protocolados no Sistema 1 DOC (Protocolo) nas secretarias do 

local onde o funcionário desenvolve suas atividades laborais com os seguintes assuntos: 

 

3.2.1 Alteração da designação do local de trabalho: 

Assunto: SED – DIGP – TS – Transferência de Setor 

Para:     SED – DIGP – TS – Transf. de Setor Agente de Alimentação/Agente de Serviços Gerais 

   SED – DIGP – TS – Transf. de Setor Ensino Fundamental / Especialistas em Educação 

  SED – DIGP – TS – Transf. de Setor Educação Infantil / Especialistas em Educação 

 

3.2.2 Alteração da carga horária – Redução de CH: 

Assunto: Aumento/ Redução de carga horária / Efetivos 

Para: SGA – DIGP – CH – Carga horária 

 

3.3 Fica estabelecido que as portarias da alteração da carga horária (aumento ou redução) dos 

servidores que atuam sob a gerência desta Secretaria terá validade somente para o ano letivo 

subsequente, ou seja, ano letivo de 2022.  

 

3.4 Fica estabelecido que este período para usufruir da alteração da carga horária foi determinado 

pela Secretaria de Administração, com orientação do Ministério Público. 

 

3.5 Estes pedidos obedecerão às seguintes leis: Lei Nº 2251/2003, Lei Complementar N° 12/2015 e 

Lei Complementar Nº 16/2016. 
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3.6 Os pedidos solicitados fora da data não serão analisados, ou seja, serão considerados como 

intempestivos. 

 

3.7 Fica os mesmos condicionados ao seguinte cronograma: 

 

PERÍODO DE SOLICITAÇÃO 

 

De 15 de outubro de 2021 a 31 de outubro de 2021 
 

 

4 – Dos Resultados 

 

4.1 Os resultados sairão através do Sistema 1 DOC. 

 

5 – Das Vagas 

 

5.1 Para o cargo de Especialista em Educação: Administrador Escolar, Orientador Educacional e 

Supervisor Escolar, as vagas disponibilizadas serão de acordo com o número de alunos 

matriculados pelo I-Educar. Dados estes coletados na data de 01/10/2021 e em conformidade com a 

Lei Complementar Nº 16/2016. 

 

5.2 Vagas abertas para alteração da designação do local de trabalho: 

 

=> Especialistas em Educação: 

 

ADMINISTRADOR ESCOLAR 

 

CEM Antônio Lúcio - 40h 

CEM Tomaz Francisco Garcia – 40h  

 

NEI Bom Sucesso – 40h 

NEI Rio das Ostras – 40h  

NEI São Judas Tadeu – 40h  
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ORIENTADOR EDUCACIONAL 

 

CAIC Ayrton Senna da Silva - 40h 

CEM Antônio Lúcio - 40h 

CEM Armando César Ghislandi - 40h 

CEM Dona Lili - 40h 

CEM Nova Esperança - 40h 

CEM Tomaz Francisco Garcia – 40h 

CEM Vereador Santa – 40h 

 
NEI Bom Sucesso – 40h 

NEI Novo Tempo – 40h 

NEI Odácia Tereza Damázio – 40h   

NEI Rio das Ostras – 40h 

NEI Santa Inês – 40h                

NEI São Judas Tadeu – 40h  
 

SUPERVISOR ESCOLAR 

 

CEM Antônio Lúcio - 40h 

CEM Ariribá - 40h 

CEM Ariribá - 40h  

CEM Armando César Ghislandi - 40h 

CEM Dona Lili - 40h 

CEM Governador Ivo Silveira - 40h 

CEM Nova Esperança - 40h 

CEM Presidente Médici - 40h 

 
NEI Criança Esperança – 40h 

NEI Nova Geração – 40h  

NEI Rio das Ostras – 40h 

NEI Sementes do Amanhã – 40h  

 

 

=> Ensino Fundamental: 

 

ANOS INICIAIS 

CEM Alfredo Domingos - 20h 

CEM Alfredo Domingos - 40h 

CEM Ariribá - 20h 

CEM Ariribá - 40h 

CEM Dona Lila - 20h 

CEM Taquaras - 20h 

CEM Taquaras - 40h 

 

ARTE 

CAIC Ayrton Senna da Silva - 20h 

CEM Alfredo Domingos - 20h 

CEM Ariribá - 20h 

CEM Dona Lila - 10h 
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CEM Dona Lili - 10h 

CEM Governador Ivo Silveira - 40h 

CEM Jardim Iate Clube - 20h 

CEM Nova Esperança - 40h 

CEM Tomaz Francisco Garcia - 20h 

 

CIÊNCIAS 

 

CAIC Ayrton Senna da Silva - 10h 

CEM Governador Ivo Silveira – 20h  

CEM Vereador Santa – 40h 

 

EDUCAÇÃO FÍSICA 

 

CAIC Ayrton Senna da Silva - 20h 

CEM Armando César Ghislandi - 40h 

CEM Dona Lili - 30h 

CEM Jardim Iate Clube - 40h 

CEM Presidente Médici - 10h 

CEM Presidente Médici - 40h 

CEM Tomaz Francisco Garcia - 40h 

 

ENSINO RELIGIOSO 

 

CEM Giovânia de Almeida + CEM Taquaras - 10h 

CEM Vereador Santa + CEM Tomaz Francisco Garcia - 40h 

 

GEOGRAFIA 

 

CEM Tomaz Francisco Garcia - 10h  

CEM Vereador Santa - 30h 

 

HISTÓRIA 

 

CAIC Ayrton Senna da Silva - 20h 

CEM Alfredo Domingos - 30h 

CEM Antônio Lúcio - 40h 

CEM Ariribá - 20h 

CEM Armando César Ghislandi - 40h 

CEM Jardim Iate Clube - 10h 

CEM Tomaz Francisco Garcia - 20h 

 

LÍNGUA INGLESA 

 

CEJA Doutel de Andrade – 20h  

CEM Alfredo Domingos - 20h 

CEM Ariribá - 20h 

CEM Armando César Ghislandi - 20h 
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LÍNGUA PORTUGUESA 

 

CEM Alfredo Domingos - 20h 

CEM Antônio Lúcio - 40h 

CEM Governador Ivo Silveira - 10h 

CEM Governador Ivo Silveira - 40h 

CEM Jardim Iate Clube - 20h 

CEM Presidente Médici - 40h 

 

MATEMÁTICA 

 

CEJA Doutel de Andrade – 20h  

CEM Armando César Ghislandi - 40h 

CEM Governador Ivo Silveira – 40h  

CEM Nova Esperança - 40h 

CEM Presidente Médici - 10h 

CEM Vereador Santa - 20h 

 

 

=> Educação Infantil: 

 

EDUCAÇÃO FÍSICA 

 

NEI Santa Clara – 40h   

NEI Brilho do Sol - 40h  

NEI Nova Geração (30h) + NEI Santa Inês (10h) - 40h 

NEI Santa Inês – 40h 

 

PROFESSOR REGENTE 

 
NEI Anjo da Guarda – 40h  

NEI Bom Sucesso – 40h  

NEI Brilho do Sol – 40h 

NEI Cristo Luz – 40h 

NEI Dona Maria Francisco Siqueira – 40h  

NEI Iate Clube – 40h  

NEI Meu Primeiro Passo – 40h 

NEI Nova Geração – 40h  

NEI Novo Tempo – 40h  

NEI Novo Tempo – 40h  

NEI Novo Tempo – 40h  

NEI Odácia Tereza Damázio – 40h  

NEI Odácia Tereza Damázio – 40h  

NEI Odácia Tereza Damázio – 40h  

NEI Odácia Tereza Damázio – 40h  

NEI Odácia Tereza Damázio – 40h  

NEI Odácia Tereza Damázio – 40h  

NEI Pão e Mel – 40h  

NEI Pequeno Mundo – 40h   

NEI Pequeno Mundo – 40h  

NEI Pequeno Navegador – 40h 
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NEI Recanto dos Passarinhos – 40h 

NEI Rio das Ostras – 40h  

NEI Rio das Ostras – 40h 

NEI Rio das Ostras – 40h 

NEI Rio das Ostras – 40h 

NEI Rio das Ostras – 40h 

NEI Rio das Ostras – 40h 

NEI Santa Clara – 40h  

NEI Santa Inês – 40h  

NEI Santa Inês – 40h  

NEI Sementes do Amanhã – 40h  

NEI Sementes do Amanhã – 40h  

NEI Sementes do Amanhã – 40h  

NEI Sementes do Amanhã – 40h  

NEI Sementes do Amanhã – 40h  

NEI Sonho de Criança – 40h  

NEI Sonho de Criança – 40h 

NEI Sonho de Criança – 40h 

NEI Taquaras – 40h  

NEI Taquaras – 40h 

NEI Taquaras – 40h 

NEI Vovô Alécio – 40h  

NEI Vovô Alécio – 40h  

 

Balneário Camboriú, 14 de outubro de 2021. 

 

 

                                      MARILENE ROSANA SEVERINO CARDOSO 

Diretora Geral do Colegiado 

Secretaria de Educação 

                                                                        Portaria n° 27.521/2020 

                                                                           Matrícula n° 12236 

 


